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"Moção deTongratulação e aplausos á‘cidadã: Raquel Lira, por

-c. /
serviços prestados a cidade de mesquita."
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I Proponho a mesa diretora na forma regimental, conceder a Moção de 

! congratulações e aplausos a SENHORA: RAQUEL URA. Empresária e 

cidadã mesquitense, Pelos relevantes serviços prestados a cidade de 
;7; mesquita nojâmbito Comercial e do empreendedorismo.
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Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação

A- revogadas as disposições ao município de Mesquita, u - 
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Mesquita, RJ, 23 de agostgdej2021) (g)
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